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Expediente do . u 3 deIsetem uno pe 186S.

fornecer ao eommanilmio do desta-
çamento desta cidade, os objectos
constaiítes da nota inclusa.

• —içíemao mcsmo^cMwnnicoa
V. S. paia os fins convenientes, que

.|d'inno3." supplent. do juiz
capil

iuo (!•' 3 do
municipal do termo dusta capital—-

ter n'nqnl-

o c hefe da 2,a pecção fia trotara

—Circular aos cominandanles su-

periores da guarda nacional, ca-
maras municipaes e chefes das re-

partições desta capital.
Por aviso do ministério da guerra

de 3 dc agoslo próximo (indo com-
municou-me o goveino imperial a

grata noticia de haver oo dia 25 na t

julho cabido em poder dos exércitos i

aluados em operações contra o la- ,

raguay a fortaleza de Humaylà com |
toda a sua anilharia e grande copia
de pelreehos beüicos, ficando a res-

pectiva guarnição forte de 4:000 ho-
mens prestes a render-se pela situa-
eãò em que foi collocado para o lado
do Chaco

Congratulo-me com V. S. por lão
agradável suecesso, que aproxima de
seu termo a guerra que sustentamos

pela noss*a honra ultrajada, e lhe or-
**i$éíú .ransmitta*"aos« «eus em prega-

dos, munieipes o corpos esta agra-
davel noticia.

—tuem ao inspector da thesouraria
de fazenda—transmitte o officio, que
«ie devolverá, do gerente da compa-
nhia de navegação a vapor no rio
Parnabiba pedindo pagamento da

quantia de 2;000J reis por conta da
subvenção alé 31 de agosto próximo
passado, afim de que V. S. me in-
forme a respeito. j

-—Idem ao da administração de ta-
zenda provincial— transmitiu a Vmce

por copia, para os fins convenientes
a inclusa lei, concedendo a morato-
ria de 15 mezes aos arrematantes de
dízimos, Antonio de Souza Carva-
lhedo; Francisco Benicio de Carva-
lho e Mello, e Ignacio de Souza Li-
ma.

—Idem ao tenente coronel José
•Joaquim Avellinò—pelo seu officio de

hontem fiquei inteirado de haver
Vmce n'aquelle dia ass imido o. com-
mando do batalhão 27 da guarda na-
cional desta capital do qual |, 

chefe.
filia <*.

—Officio ao Dr. chefe de .policia
—approvo a nomeação que fez Vmce
do capitão Raimundo dc Oliveira Ro-
cha Leal, para servir interinamente
o lugar de amanuense dessa reparti-
ção, durante o iupçjimento do effec-
tivo Francisco José da Siíva,Conra-
do.-

—Idem ao inspector da thesouraria
de fazenda—mande V. S. pagar aos

procuradores nesta cidade dó dele-

gado de policia da villa dos Picos, a

quantia de 43$650 reis, constante
do pret junto.

i —--Idem ao mesmo—mande V. S..

desta premionria, João de Castro
Lima e Almeida, servio o cai o dé
de secretario da provincia do dia 4
23 de agosto ultimo, e o chefe da
1> secção Felinto Elysio Fernan-
des de Moraes servio nos dias i, %
3 e 24 do mesmo mez.

—Idem ao commandante superio'-
da guarda nacional da capitalT-mán-
(leV. S. dispensar do destacamento
as praças constantes da relação in-
clusa, caso eslojão destacadas; pois
que estão empregadas nas obras da
egreja de N, S. das Dores.

. —Idcm ao da União—expeca V.
S. suas ordens afim de que sej.i for-
necida ao delegado de policia desse
termo qualquer força do guarda uncio-
nal sob seu commando superior, que
por clle for requisitada para manter a
ordem publica.

do maior da guarda nacional desla
capi Ial—pelo officio de Vmce dala-
do de 2 do corrente, fico .ciente de
ter passado a exercer o logar de che-
fe interino' do estado maior, por ter
deixado o de commando superior.

—Idcm ao tenente coronel José
Antunes Piauhylino de Macedo—es-
tando suspenso'por tempo indelermi-
do o commandante superior da guar-
da nacional dessa comarca, coronel
Bencdiclo Ferreira de Carvalho e pro-
nunciado o respectivo chefe do esta-
do-maíor, Manoel Rodrigues da Sil-

pelo officio de vmc. da
corjrente, fico inteirado (
Ia data assumido o exercicio desse
caíjo, por estar doente o 2." sup-

plehle que o exercia.
/jUldem ao delegado de policia da

viíía dos Picos —eoiwnuuioo a vmc.
(pie nesta dala, ordenei a Ibesonra-
riaúle fasenda, para pagar a seos pro-
curadores a quantia de quarenta mil

junta, os quács vierão á poucos dias
d»; Qeiras e Príncipe Imperial e^se
achão recolhidos na referida cadeia.

—Idem ao r.ommandanle superior
da guarda nacional desta capital—
lendo officiado a V. S. que, com to-
da urgência mandasse destacar a
força da guarda nacional que foi por
esla presidência ordenada,'c como
ale agora não lenha ainda sido des-
laçada senão uma pequena parte
lessa mesma força de novo insisto,

sei. centos e eimocnia reis, ouslan- o ordeno a V. S. para quede'as

va, determino a vmc. que assuma

quanto antes o referido commando
superior da guarda nacional de S.
Raimundo Nonnato.

—Idem ao tenente Msrcelliano da
Cruz Torres—agradeço em nome do

governo imperial, a apresentação que
líie fez vmc. dos trez voluntários da

pátria de nomes Luiz Alves das Fio

le do pret que me comei leo.
j==4dem ao í- juiz de paz da vil-

in dos Picos—respondendo a seo of-
íicio de 10 do mez findo, fico certo
dôf.acbar-se doente vmc. por tanto
impossibelilado de ir a villa dos Pi-
cos presidira mesa eleitoral; e de ter
naquella data communicado ao seo
sâbstituto,.para que faça as suas ve-
zes. . .

|===Idem ao conselho municipal de
ri.urso da villa dos Picos—tico cer-
lá ide haver esse conselho encerrado'
Jtseo. trabalhos, depois de ter esta-
A reunido por espaço de 15 dias.
ijWjiííylHf "y $BSfe ^fr^eufeMteftfrffi
algum, em conseqüência de não ler
sido nenhuma reclamação dcsallcn-
dida.

=L1em á câmara municipal des-
ta capital—-respondei.do que tico sei-
ente de ter encerrado os trabalho de
sua 3.a sessão ordinária do corrente
anno.

•=. dem a mesma—•disondo que
fico certo de haver prestado juramen-

.to no dia 18 do mez findo o agente
do correio dessa vil a José do Rego
Barros.

Daí» 5.

^Officio ao dr. chefe de poli-
cia—em resposta .ao seo officio de
hontem, tenho a dizer-lhe que n'es-
Ia data expedi ordem a administra-
ção de fasenda provincial para man-
dar entregar, conforme v. s.a me rc-

quisilou.áo carcereiro da cadeia des:
ta capital, Antônio Marcellino Gomes,
a fazenda necessária para unia calsa

res e Joaquim Alves das Flores e j c uma camisa aos quatro presos po
..;¦ ' .,-,'• i '.  •! _,..,!! 

•,!,. 
»

Manoel Pereira de Jesus', os quaes
forão inspeccipnados de saude e jul-
gados aptos para o serviço da guer-
ra-,

fetílem ao commandante do des-
tacamento desta capital—'communi-
co i vmc. que nesta data mandei or-
dem a thesouraria de fasenda, para
fornecer-lhe os abjectos constantes do
seo pedido.

=4deni ao director geral da Ins-
trucção publica—approva a nomea-
ção qne fez vmc, do vigário Joaquim
Antonio Benevinuto Magalhães, para
o lugar de inspector parochia] da vil-
Ia fe Piracuruca, por haver pedido
sua exoneração o capitão Bernardo
Lopes Castello-branco.

bres, que se achao recolhidos na
mesma cadeia, vindos á poucos dias
de Oeiras e Principe-lmperial.

==ídeín ao.inspector da theíoma-
ria de fasenda—devolvo a v. s.!l os

papeis qne acompanharão o seo offi-
cio de hoje, relativamente a arrema-
tação dos objectos pertencentes ao
extineto hospital do fisco na cidade'
de Oeiras, cuja arremalação fica ap-

provada por esta presidência.¦ —Idem ao da administração de
fasenda provincial—m.inde vmc. for-
néçer ao carcereiro da cadeia desta
cidade Antônio Marcellino Gomes a
fazenda necessária-para uma calsa e
uma camisa a cada um dos quatro
presos'pob. .í: consoantes da relação

suas mui terminantes ordens no seu
lido de cumprir-se o que determi-
nei.

—Idem ao tenente-coronel Fi.mi-
no Alves dos Santos—declarando a
Vmce, em resposta ao seu officio de
boje datado, que bem procedeu a
câmara municipal elimiuando:o da
lista dos juizes de paz da freguezia
de N. S. do Amparo desta capital.

Tendo a lei provincial n.u 590 de
6 de agosto de 1866 creado a fie-

guezia de N. S. das Dores con» o
território desmembrado da de N. S.
do Amparo, ficou Vmce pertencendo
a»nov*-freguesia,-üe-que:WomicJliaí.«™.
rio. .'...•

Ií como a mudança de domicilio
importa a perda do cargo de juiz de

paz, como Vmce reconhece no :seu

citado officio, e tem sido declarado
em diversas decisões do governo im-

perial, seria infracção de um dever,
conserva-lo na lista dos juizes de

paz de unsa freguezia, da qual dei-
xou de ser domiciliario,

Tendo pois Vmce perdido o car-

go de juiz de paz, não lhe pode com-

pelir a presidência da nícza paro-
chiai da freguezia de N. S. das Do-
res, pois nos termos do art. 3.° da
decreto n. 1812 de 23 de agoslo de
1856, compele essa presidência ao

juiz de paz mais votado da.fregue-
zia de N. S. do Amparo, ou ao seu
immediato, caso esteja impedido,
cargo que Vmce perdeu pela mui. an-
ça de domicilio. ¦ • ¦

==Idem ao-director geral da ins-
trucção publica—em resposta ao of-
ficio' de boje, declaro a Vmce que,
fico certo de ter no. dia i.° do cor-
rente mez entrado o Dr. Constantino
Luiz da Silva Moura, lente de geo-
graphia no lyceu desta capilal tio

goso de quarenta dias de licença com
os respectivos ordenados: e bem as-
sim que continua a substituii-o o
bacharel Carlos de Sousa Martins.

=Idem ao commandante do des-
tacamento da capilal —em resposta
ao seo officio de hoje digo-lhe qòede
novo officiei.ao comandante superior
da guarda nacional desta capital, pa-
ra que com toda urgência mandasse
destacar a força qne lhe foi ordena-
do por esta presidência.

ssildem ao juiz municipal e de

r. ..S. ->.W -íi%4*..'*;*-'#
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•ofphãos do termo deS. Gonçalo—em
iresposta no fjen olfido de ).'i d'agos-
to ultimo, lenho a diser-lhe que nos-
ta dala remctti, ao dr. chefe de poli-
tiada corte, a cai Ia dc liberdade,
<jue vmc. mo enviou do Luurindòics-
cravo que foi do iiuado coronel Er-
neslò José lhplisla, a im do ser-ihe
entregue, visto achar-se elio em po
der do lenenle coronel Baldoino José
Coelho, residente naquella corte, e
do resultado lhe» comínunicnrei em
tempo còmpeteolo.

=Idem dr. chefe de policia da
corte—transmetlindo a v. s.a a in-
clusa caria de liberdade d' Laurin-
do, que foi escravo do Iiuado coronel
Ernesto José Baplisla, rogo a v. s."
que sc digne faser entrega da carta
ao dito Laurindo, que deve existir
n'essa côrle em poder dp tenenlc co-
ronel Balduinu José Coelho, serviu-
do-se v. s.a responder-me este, afim

-de que seja sua resposta janta aos
autos de inventario do relendo co-
ronel Ernesto, conforme me roqnesi-
tou o juiz municipal e de orphão| do
termo de S. Gimçalo desta pro-•vincia.

hos os partidos, p.forman lo uma politica
mistííicadi;• que chamarão progressista,
iiluançâo o íim (lèsojadossso puder.

Sob a perniciosa influencia desta po-
litica desnataraila, completatnonto anor-
mal 5 annos vivèo o paiz soffrendo to-
das as suas terríveis conseqüências: fi-
lha do interesse e do despeito não po-
di;( dar bons íru :lo:

mostra de mate"iaes de guerra, o obse-»cifirou contra as autoridades deste lugar,
o que continuou afazer até o dia em quo
o mui digno promotor desta Cumaru» ü
denunciou perante mim (.elo crime 4e
desobediência, o qual contou-lhe não
sú por que era voz publica; fumo pelo

qrio de reprudu$i-la.snassuaftjpara que
a província melhor o conheça « aprecio.

Verdade é quo uni deputado seo col-
lepa, se obstinava em diser que o (U\
Segismundo fal/ava pela bocea do des-
peito, poin que. ora lheina do seo dis-
curso o naufrágio da candidatura do seo
cunhado e padrinho, dr. A. Burges, rias

Trasemlo em si mesma o germen da | ultimas eleições de janeiro Si as-
destruirão e devendo acabar romo prin- j sim era, que pena que aquelle doutor
eipiou e pelos mesmos motivos, cahio

a

atitude desobediência lavrado.pelos oi*
ticiaeò de justiça da deligencia, que so
achava no cartório do tabelliSo publico

| d.o jui/.o municipal deste lermu.
Denunciado esse indivíduo, requisitou

nâo se lembrado lambem 
"de 

discutir a I o promotor publico a sua prisão pòr
dr. Fi citas e coro-! acha-lo compreliendido (e com muita

peio despeita e niosqaimm interesse j causa por que os m. dr. vreuns e coro-
les nuo entre si disputav50 a ..- í ronel Antônio Uoarío o excluíram da ; justiça) na disposição ih art. JIJ. uo

egulamento de 3.1 de janeiro de 1,342,iaquoues que entre
surpação do poder. ! cliapa provincial do Piauhtj. enchotan- j r

BESESK1S Díi IULHO—é uma dita I dn-o da fuini-a assombiè-i, copi a mesma j per quanto esse indivíduo nu.» tem pro-
in cerimonia com que corto empre-1 fissão conhecida, nem"meio dq,sups!Sten-

;opal enchota do templo I cia certa; não se acha assalariado oumemorável para o par/, porque simooi
sa a aurora de uma polilica de regene-| gado na
ração que collocou o< partidos no seu \ do senimr uma especie mui
antigo n verdadeiro terreno definindo j de quadrúpedes!....!
suas idéas.

E1 hoje o primeiro anniversario des-
ta poluíra que ja tintos e tão felizes re-
.sultados tém apresentado, apezar do es-
tado desanimado!- a que foi reduzido o
paiz durante os 5 annos da usurparão;
e a nò> que somos verdadeiros sectários

conhecida

desta politica, sejà-nos licito saudar o
dia de hoje como uma aurora de re-
dempção nara o paiz.e.renovando a nos-

I»vv.--•. i.(»..»i> w» 9HKMVI •xnwr »*«.*«
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A pedido.
Piracuruca. 3 de junho de 1809.

Srs. Redactwcs.—Permittãn-me que
me sirva do seu conceituado jornal -para
esmagar a serpente da calunmia que de

sa profissão de fé,transcrever aqui estas | collo—alçado, não duvidou ferir-me, não
poucas mtií. significativas palavras do 1 obstante a minha obscuridade, na mi-
Exm. sr. visconde de llaborahy: i nhá pequena autoridade policial que mui

«Nós os conservadores queremos a consenciosamènte hei exercido nesta lo-

Theresina 16 de Julho de 18G9.
A ordem e a liberdade são os dous

grandes princípios em que se basca o
regimen conlitucional representativo; são
os dogmas politicos de cujo consórcio
nascem a prosperidade dos povos e a mo-
ralidade dos governos.

Estes dous grandes princípios oudog-1
¦¦mas-do. regimen contitucional, incontes-
taveis no dominio da theoria, traduzem-
se no dominio da pratica pela existon-
cia dos partidos politicos, cuja linha divi-
soria é traçada pelas suas tendências e
sob a poderosa inlluencia das idéas. O
Brazil, nascendo e sempre existindo sob
este regimen, teria sem duvida de divi-
dir-se em dois grandes partidos": um,
representante da ordem, respeitador das
leis, conservador das boas instituições,
aceita as lições do passado como garan-
tia no presente e pharol no futuro; o
outro, idolatra da liberdade, sobre tudo
innovador, despresa a experiência dos
tempos e lança suas vistas dísvairadas
somente para o futuro.

Ambos se dirigem ao mesmo ponto
por caminho diverso, ambos querem o
mesmo fim com meios diíferentes: aquel-
le, o representante da ordem, sem re-
pellir a liberdade, que pelo contrario
venera como a mais bella expressão da
soberania do homem, dirige-se com pas-
sos firmes e seguros, conservando o
que é bom e reformando aquillo que a
reflexão e a experiência lhe ensiuão;
esle, o representante da liberdadde, na.
sua marcha veloz e precipitada tudo sa-
crifica ao seu espirito innovador e mui-
tas vezes num momento quer destruir
aquilto que é obra de muitos annos.

A existência pois desses dois partidos
em nosso paiz tem a sua explicação na
própria natureza das couzas, na própria
natureza da forma de governo que nos
rege, sendo que do embate das opiniões
o da luz que derramãosuas discussões é
que nasce a felicidade do paiz è a boa
ordem dos negócios oublicos.

Entretanto por uma. verdadeira ano-
malia do systema vimos com grande sur-
pr^za levantar-se em 1863; uma nova
politica no p?iz. Facções sem cheios e
sem crenças, alguns homens dispeilados,
ou levados pelo insaciável desejo de ob-
ler posições elevadas,se distaeão de am-

«egualdádé perante a justiça; o justo
«apreço, a egualdade do mérito, dos ta-
«lentos e das virtudes de cada indivi-
«duo, de cada homem por mais hnmil-
«de que seja o seo papel ua escala so-
ciai.

O »r. SegiS3aisii!B«?o Antônio Gon-
ça&.es.

Este disthcto piaubyense. que a ií-
herdade progressista mandou casualmen-
te à assembléa do Maranhão, está fazen-
do alli brilhaturas de todo quilate.

Na sessão de 8 de junho passado pro-
nuoriouelle umíuribundo discurso que
deixou de queixo cahido os lycurgos ma-
ranhenses.

Nossa admirável peça oratória, a que
sò impropriamente se poderia chamar—
um chuveiro de descompostüras gros-
seiras nos mais respeitáveis caracteres
da nossa província—o illustre represa-
tante da província visinha metteo para
sempre no chinelo as famosas íilippicas
dé Demosthenes e as celebres calilina-
rias de Gicero. O próprio Qnintiliano teria
queimado as suas Instituições dc Rhetori-
ca, e S. B irbosa jogaria a um canto a sua
Grammatica Philosophica si lhes fosse
dado ler o sublime esforço do gênio do
Dr. Segismundo.. .Tale a vehemencia
da phrase, a belleza originaldas imagens
e conceitos, a novidade inexcedivel das
regras dc prosódia o de syntaxeque.se
encontra com tanta profusão nesse dis-
curso famoso !

Não exageramos; ao contrario, o nos-
so fraco elogio fica muito a quem da
realidade. O discurso do Dr. Segis-
mundo, para o qual contribuíram todas
as sciencias desde a geograhia até o di-
reito publico, oricleéhcòntra-se tudo (me-
nosoq' particularmente interessa ao Ma-
ranhão ) desde a superfície quadrada do
império alô as revoluções do sol e dos
planetas, é de feito uma dessas prb luc-
ções que immortalisahdo o seu autor,
não podem deixar de cobrir de gloria a
terra que o vio nascer ! Por este lado
o Piaühy deve exultar de prazer, e ba-
ter palmas enthusiasticas ao seo. espe-
rançoso filho.... E nós que por falta
de espaço não podemos, ainda que com
pezar, reproduzir em nossas paginas as
14 l/á'¦ columnas do Paiz que encerram
o precioso thesouro., pedimos encareci-
dámèhte á Imprensa, que são escassa se

calidade. A imprensa opposipmsta es-
creveu nas suas bandeira^ a seguinte Je-
genda:

Com a mentira e calumnía tudo se
vencerá.—E oeste presuppÒslo se er-
guem de tod>-s os ângulos do Império
essas serpentes venenosas, com o inha
balavel intento de fazerem sangrar o co-
ração mais bonevolo e compassivo d'um
dos governos mais moderados e pruden-
tes que ha tido este joven Império de
Santa Cruz.

No Amigo do Povo (ironia amarga
para o povo! ) n. 19, jornal que se pu-
blica nessa capital, vem um acervo de
mentiras e calumnias contra minha lm-, . . .
milde pessoa na qualidade de subdele-! "es eá Ws dlü* de 

^enbldadc 
de

gado de policia, e uma pérfida insinua-' professorato; m?s suçcede.u o que se,de-
via prever, isto e, nem um dos meninos

aggregado a pessoa ou lamalia alguma,
sendo apenas recnnliecido como deíractor
da vida alheia e criminoso na província
do Ceará.

Convém dizer antes de tudo que a
vò$ a prisão desse indivíduo á requisi-
ção da promòtoriá publica, e mediante
o espaço ordenado pela lei. foi elle suai-
mariado e condemnado simplesmente á
6 dias de prisão, grau minimo do art.
128 do cod, crim.j em viríude da pro-
moeção dada pelo mesmo promotor. E
no entanto este promotor 6 aceusado de
injusto, como parece insinuar aquelle
iudividuo na sua citada correspondeu-
cia?!. Este indivíduo diz que os seus
direitos forão atromenie disrespeilailis,
que elle vão 6 am vagabundo, por qnau-
to exerceu neste lugar os cargos de ca-
rador de orphãos e professor interino
de i." lettras e arrematou dizimes -6c.

\i verdade, e com vergonha o contos-
so, que essa crea Lu ra exerceu interina-
mente pelo espaço de uns 15 dias o pro-
fessoratointerino nesta villa,pela falta sem
duvida de pessoal habelilado nos arria-
es ligueiros para oecupar, mesmo mo-
me-ntaneameute, aquelle cargo; e a po-
lilica cega e apaixonada de então não
permittiu que se fosse procurar nos ar-
raiaes adversos uma pessoa ao menos
mais raoralisada para guiar a mocidade

ção contra o nosso joven, enérgico o m-
telligente dr. Sinplício Coelho de Resen-
de, mui digno promotor desta comarca
a.ssignada por Manoel Antonio de Souza
Cabral.

Um dos pontos da correspondência
deste indivíduo, que mais me obrigou
vir a imprensa foi aquelle em que elle
diz:—que fora preso sem culpa forma-
da, e se achava em ferros, parecendo
nesse trecho querer mostrar-se novel-
lista. Para provar o descaramento com
que mentiu esse ente abjecto basta o do-
comento abaixo transcipto, sob n. 1.

Morando esse indivíduo nesta villa em
uma casa de Joaquim Machado de Cer-
queira, abastado proprietário, deste ter-
mo, entendeu que devia chamar a si a
posse da referida casa, e nella habitar
pelo tempo que lhe conviesse, oppondo
tenaz resistência ao legitimo propriota-
rio, que por vezes a havia podido para
nella tratar um filho de uma sua no-
ra. Não podendo por tanto o referido
proprietário conseguir pelos meios ami-
gaveis a posse de sua casa, moveu uma
acção de despejo contra o tal Cabral,
conseguindo com toda a facilidade man-
do de despejo, por isso que esse fran-
duleulp inquilino não apresentou em seus
embargos so quer uma excepção qne
provasse em seu favor, sendo por isso
nos seus embargos dádo-lhè vista em

das pessoas qralificada? desta villa fre»
quentòü aquella aula, tal era o asco e
mau cunceilo que inspirava aquelle ho-
mem, sentado indebitamente na cadeira*
publica de mestre da mocidade.

Como curador geral dos orpliãos
( escarneo feito a humanidade disvalida)
elle concorreu para que fossem emanei-
pados indivíduos menores de 18 annos
de accordo com o juiz Xirrite, resul-
tando de taes emancipações forçadas ti-
carem, como se diz vulgarmente, depen-
nados os emancipados.

Os motivos que predominarão, para
que aquelle indivíduo fosse nomeado eu-
rador geral são os mesmos que o levarão
a cadeira de professorato interino de l."8
letras nesta villa. E' ainda verdade que
esse indivíduo arrematou por ordem de
o.° uns dízimos nesta província; mas pra-
ticou tantas gentilezes com essa sua vic-
lima que se elle tivesse veroiz nas faces
não foliaria nessa àrremãtação de dízimos
ainda que fosse comsigo mesmo f Contão-
se tantas cousas nesse sentido que sò
pela simplicidade do •3.(> elle deixa de es-
lar no lugar a (pie fez juz para andar
mentindo e detratarido da vida alheia.
Ainda 6 verdade quo ha quasi 20 annns
appareceu esse indivíduo nesta villa; mas
desde logo apparecerão tambem boatos q*
o ihdigiíarãb criminoso na província do

separado sem suspènção do requerido i Ceará, d'onde fugio perseguido pela jus-
dispejo. Intimado o—mandado de de:
pejo com as penas comminada.s; em ca-
sos a.nalagos, o mesmo Cabral desobedo-
ceu andazmente ao mandado do juiz
competente, retiivando-se para casa d'um

tiça; (íaqui sahiu elle para Batalha, dfcili
para as Barras; onde tornou-se um re-
finado caloteiro, voltando por isso ao ter-
mo da Batalha, onde casou-se e tornou-
se celebre pelas suas traficancias em dif-

dei .seus íntimos, d'oadeblasonou e vo- j fereh tes-pontos; depois, abandonando
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ali a infeliz que disputara, volion a esta
villa, onde os venoreoso aíeijarüoulguns
dedos das mfios com uma forte dose de
rheumatismo; daqui seguiu para Marvão
e dali consta que seguiu para o centro
da Bahia, Rio de Janeiro; e depois de
longo tempo, na infeliz epocha da liga,
resuscità por estes lares onde vivou ate
agora amasiado escandaloáifmente, eoc-
cupou neste estado os cargos acima men-
cionados 1!

Ainda ha pouco, por oceasião de ser
elle processado, entérrogaudd odr. Sim-
pücio, promotor publico a alguma das
testemunhas acerca «Ia reputação do ac-
ousado, ellas foram unanimo., em aflir-
marem (pie o oceusado era reconhaci-
damenle detrator da vida alheia e cri-
ininose na provincia do Cear;., offereçon-
do ao promotor publico uma das tesli
m.mhas uma carta firmada pelo capitão
Domingos da Costa lama, do termo da
Batalha, na qual a fiança ser o referido
Cabral criminoso do Ceará, e um com-
Summado caloteiro.

A própria mulher de Cobrai, hoje
'eparada delle, diz chamar-seá mãe ilo

rr .smo Romualdo, no entanto elle da-
ue outro nome, como sé ve do docu-

mento abaixo SÒbn. 2.
Um outro Cearense", negociante ambu-

lante, achando-se no lugar denominado
Lagoa do Barro deste termo, em com-
panhia do major Bãnicio José do Mo-
raes e tenente coronel Gervãsio de Brit-
to Passo, allí passou o referido Cabral
e não demorou-se, pelo que, a póz sua
sahida, o referido negociante disse para
aqnelies srs.,—que conhecia aquelle su-
geito da província do Ceara, onde era
-criminoso, e qu» elle üngio o não co-
nhecer, e que outro era o seu nome.

Tambem se diz ser elle um Manoel
Antonio que se acha pronunciado no
termo dc Canindé pelo crime de tenta-
tiva de morte, . come se vê no rol dos
culpados da provincia do Ceará, publi-
cado no anno de 1852. cujos exempla-
res seahão derramados em grande par-
te. pelas autoridades de toda esta pròvin-
cia.. Que elle anda de nome mudado è
fácil de comprehender-se pelo documen-
to abaixo sol) n.° 2, pois tendo os seus
paes o cognome de Feitósa, o delie è de
de Souza Cobrai.

E no entanto è este leproso que, in-
sopando a sua venal penna no fel da ca-
Jumnia, mente cynicamente ferindo a
minha reputação, e insinuando manevo-
lamente que o doutor Resende, muidig-
no promotor desta comarca, obra domi-
liado por paixão alheia.

Ninguém mais do que elle tem rasão
de conhecer o caracter enérgico e inde
pendente daquelle doutor, mas é preci-
so ferii-o afim de ver se consegue, se
quer ao longe, embaciar a elevada posi«
ção que um futuro risonho parece desti-
nar para aquella robusta intelligencia.

Alto, e bem alto è o conceito de que
ja gosa aquelle joven bacharel entre os
principaes homens deste lugar, e por
tanto não è possivel que adversários pe-
queninos deixem de procurar fazer todo
mal, sêrvindõ-se de homens (como este)
inteiramente perdidos na op.oniãò publi-
ca para de negrir o seu caracter e repu-
taçãe cobardemente.

Tri—lhe, porem, o doutor Resende a
senda da virtude e da justiça, como tem
feito ate agora, que será sempre cerca-
do e conceituado pelos homens de me-
rito e de elevada posição. Ora, tendo
& tal Cabral a chronica que venho de
discrever, e tendo as autoridades deste
lugar, como ,eu, mais ou menos oinis-
samente feixado os olhos a taes cousas,
ainda assim são taxadas de perseguido-
rasa e miseravelmente calumuiadas; mas
estou certo que breve terá o mesmo a
recompensa que a lei marca para os
criminosos como elle.

Promoiio, S.irs. Redactores', náo vol-
lar a arena joruanlistica para discutir
eom semelhante zebra, o tal Cabral, sen-
do (pie procurarei nos tribunaes respea-
tivõSt o dcsaggravo das calumnias o in-
jurias quo elle assacar-me de hoje em
diante.

Pela publicação destas linhas se res-
poiisabeiisa.

O sulidelegado de poliria.
Manoel Ignacio de Menezes.
—-n, «-•SSN^S^jRíSdS*-«-——

lltv.o.-.icilto M.° 1

O carcereiro da Cadeia publica
desta villa certifique ao pò desla se
Manoel Antônio de Sousa Cabral, du-
rante os oitos e meio dias que esteve

prezo por ordem u" esta subdelegacia,
e cumprindo sentença pelo o crime
de desòbdiencia, em virtude de di-
nuíicia da Promotoria pubhca, estive
emferros se quer um minuto! se pa-
ra isso teve ordem o mesmo carcerei
ro; e, finalmente, se ha lugar na Ca-
deia publica desla villa onde se põe
os presos em ferros, mui principal
mente na prizão onde esteve o mes-
mo Manoel Antonio.

Assim o cumpra. Piracurúcu, 2
de Junho de 1809.

O s.ubdelegado de policia.
Manoel Ijuacio de Meneses.
Cumpriu io a ordem de v. s. na

portaria supra, afianço a v. s. que
í Manoel Antônio de Souza Cabral,

| durante os oitos e meios dias, que es-
teve de prizão nesta Cadeia não es-
leve em ferros nem um só minuto, e
nem para isso tive ordem de aulho-
ridade alguma, sah.indo constante-
mente o referido Cabral a tarde apas-
seio pela margem do rio a companha-
do apenas de uma praça, e esteve na

prizão maiscommoda desta Cadeia—
no^quarlo que tem entrada pelos
Quartéis e Janellas para a praça, on-
de não existe ferros, bem como em
toda Cadeia, se não os das grades das

janellas e das portas da mesma prjzão
E' o quanto tenho a imíormar a

V. S.
Piracruca, 2 de Junho de 1869.

O carcereiro.
Francisco da Cunha Cardoso.

sente o misnr» Juizo commigo escri-
vão de sen cargo, abaixo nomeado
compareceu Manoel Antônio de S ursa
Cabral réo neste processo, e o Juiz
lhe fez as perguntas seguinle.^sQual
o Reu nome ?••— Respondeu chamar-se
Manejei Antônio de- Sousa Cabral.—
Do quem era (illío-?-- Hespondeu quo
do Domingos Alves Keitosa o Maria
Alves Peitosa. Que idade tinha '?

—Respondeu que trinta o um annos.
Seu eslado '/^Respondeu 

que era
casado.

Qual a sua profissão, nu meios do
vida^•—-Respondeu q' presenlemenle
nem uma, segundo seu estado de
moléstia.

Qual a sun nacionalidade ?—Res-

pendeu que era brazileirq.
Qual o lugar do sen nascimento ?

—Respondeu que no termo do Ipií

provincia do Ceartá. Se^abe lor e
escrever ?=-=Respnndeu afíi; inativa-
mente. E como nada mais respon^
deu, e nem lho foi perguntado, man-
dou o Juiz lavrar o p.iosenli_ aulo de

qualificação que vai pelo mesmo réo
assignado, de pois de lhe sei' lido,
de que dou fé. E eu Miguel Anto-
nio da Rocha Lima escrivão interino
da subdelegacia o escrivi-^Manoel
Ignacio de Meneses—Manoel Aulo-
nio dc Son /.a Cabral.

Era. quanto se continha em dito
auto de qual bem e fielmente extra-
hi apresente certidão, e conferi, e a
chei conforme e a. elle me reporto,
e eu Diogenes Pereira de Campos,
escrivão da subdelegacia o escrivi—
Diogenes Pereira de Campos.ri.

«ííSBIT**^

; .?iJÍftfrv^H—;-; .-*' A luniiát*.

Documento u.°2

O escrivão desta subdelegacia tire

por certidão o auto de qualificação
feito por este Juizo a Manoel Antônio
de Souza Cabral,.por oceasião de pro-
cessar-se pelo crime de desòbdiencia
em virtude de uma denuncia do dr.

promotor publico, e remclta-me—
Cumpra-se.

Piracruca, 2 de Junho de 1869.
O subdelogado de policia.

Manoel Ignacio de Memses
Diogenes Pereira de Campos, es-

crivãa interino do Juiz de Paz e su-
bdelegacia desta villa por nomeação
legal &

Certifico que revendo os autos Cri-
mesem que fora processado Manoel
Antonio de Sousa Cabral, nelles a fs
9 encontrei o auto de qualificação do
mesmo MartoeJ Antonio de Sousa Ca-
bral, nos termos seguintes:

Noj? quatorze dias do mez de abril
do anuo do Nascimento de Nosso
Senhor Jesus Christo de mil oito cen-
tos sessenta e nove, nesta villa de
Piracruca do Piauhy em casas das
audiências do Juizo da subdelegacia
Manoel Ignacio de Meneses, a hi pre-

Sr. redactor.—Para de uma vez por
todas patentear ao publico, atè que. pon-
to tem chegado o caracter interesseiro,/
politico do sr. Capitão Justino Máximo
Rodrigues venho pedir-lheum cantlnho
de seu conceituado jornal, aíim de que
livremente o possa lazer do alio da im-
p.ensa rnoralisaiía, narrando era segui-
da o facto de que me ocçcuparei, dei-
xando em olvido outros muites, que por
certo lhe traria a maior vergonha, se
não um completo despreso dos homens
sensatos, desse mundo político a que
pertencemos como membros d'uma so-
ciedade, q' se deve julgar oíToudida por
contar em seu seio simelhaute ente.
—Eis o caso:

Em dias do anno passado aconteceu
que alguem de propósito, ou mal infor-
mado, trouxesse ao conhecimento dosr.
major Francisco Barbosa Ferreira com-
merciante de.sla villa, que nos pastos de
sua fazenda Alto Alegre e nem na porta
cVella, andava unia novilha vermelha com
o ferro do sr. João Ferreira Neves; pelo
que sem mais nem mais corno Ia dizem
o mesmo sr. major Francisco Barbosa
rVelIa procurou asenhoroar-sc e como
de facto que isso consegnio, e tratou de
proceder criminal mente contra o dito
João Ferreira e seu genro Cândido, se
bem que injustamente por que aquella
novilha em questão sempre foi lida e
havida como do sr. João Ferreira que
sobre ser pessoa mui conhecida amigos
e freguezes dp longa dacta do sr. capitão
Justino. era ella mui conhecida por to-
dos do lugar, e como tal criado-se alli
em cujo oceasião, e depois de persua-
dir-se pretendido dono d'aqoella sobre
dita novilha, da sua sem rasão, e enga-
no-^-talvez em que laborava por falsas
informações d'accordo e por empenhes
do sr. capitão Justino dèsistio da perse-
goicão feitas aos dictos João Ferreira e
seu genro, eutregam-lhes estes a quan-

tia de 00^000 reis, não obstan»o ter
í sitio po;- ulle reconhecida calumnjosa a-
I quella perseguição— conformo-so evi-
i doucia de sua carta abaixo transcripta:

n Meu compadre João Ferreira Ne- »
„ ws—União 8 de fevereiro de 1869. »
« Doos pretego a innoconeia, Vinco, e »
>< o compadre Cândido já so achâo li- »
« vros da calumnia que lhe arguiráo v
<x por isso saião das brenhas, so Ia »
« estiverem venha por cá passeiar, »
« pois quero fallar-ltte. Tenho fé em i»
« beos todo poderoso que sem maior v
¦i barulho vencerei a meus persegui- v
« dores. Desejo-lhe saudo esua fami- »
« lia e sou seu Compadre amigo obri- v
« gado J. M. Rodrigues.*

Sendo pue em seguida a tudo isso,
c depois de satisfeita aquella qnaantia
a Rançava o mesmo sr. capitão Justino
aos calumniadores. que sem duvida algu-
ma a elles seria entregue pelo sr. major
Francisco Barbosa a mencionada novilha,
visto como o mesmo, certo do engano em,
q' se achava, de não ser ella sua, ficaria
satisfeito com as dispesas que fisera.
com um exame que havia requerido para
a verificação do ferro que se dizia—dis-
mant;hado—\>QV certo e calculado aug-
mento, que a imaginação, ou a calumnia
inventara—de cujo feito havia o digno e
imparcial delegado de policia em exer-
cio—o sr. tenente Cândido da Silva Cou-
tinho, mandando deixar traslado, o qual
logo depois se remetteu ao juizo muni-
cipal, que mandanilo de conformidade
com decreto n. '1090 de 1.° de selem-
bro de 1860—-em sua parte relativa se
procedeu nos termos do summario,
contra as victimas do intesse do sr. ca-
pitão Justino, ordenando ao mesmo tem-
po suas notificações para se virem def-
tender, os quaes ainda illudidos c con-
fiados na proverbial proteção do sr. ca-
pitão Justino, que recebendo a quantia
ja referida lhes disse que tudo estava
acabado, e que a predita novilha lhes
seria entregue. Assim pois corrião as
cousas até que chegou a noticia de se-
rem aquelles pobres homens pronuncia-
dos no summario, que segundo a lei,,
e o procedimento anterior dos srs. ma-
jor Francisco Barbosa Ferreira, e do ai-
cunhado protector delles capitão Justi-
no Máximo Rodrigues deu lugar a essa
pronuncia! Ainda não parou aqui o re-
provado procedimento do homem, quo
se tem querido celebrisar pelo seu dis1-
marcado interesse, todas as veses que
pretende, porque em taes negócios semr
pro lucrou, e nunca perdeu t

Remettido o summario para o juizo
de direito, e proseguindo o sr. capitão
Justino em sua decantada forma de pro-
teger. procurou empenhar-se para a
dfspronnneia aos rèos, atè mesmo com
o sr. major Francisco Barbosa—conbe-
cido pelo nnjor Chiquinho—que escre-
vendo para a capital, disse, que seme-
lhante processo não passava d'uma per-
seguição, e na verdade graças a crassa
ignorância do sr. juiz de direito substi-.
tito—Joaquim Damasceno Nogueira—
íoram os réos dispensados d'essa crimi-
nalidade, não sei como, porque nem o

juiz dispronunciou aos réos e nemêstes
se recolheram a prisão para deffende-
rem seus direitos=Sendo certo, porem
que óbito esse meio de livrança desço-
nhecido, o sr. capitão. Justino, procura
receber como recebeu, seus protegidos
e a titulo de despezas com o processo;
a quantia de 70#000 reis, como desta
carta se vé.—« Meu compadre e ami- »
« go João Ferreira Neves.—União 2-1 »
« de fevereiro de 1869.—Recebi sua »
a carta por nos^o compadre Cândido .»
4 e juntamente 70#000 reis que des- ,>
« pendi com o processo. Em quanto .»
« a novilha ainda não pude nada con-.«
« seguir, porem tudo se ha de a'rranT »
<i jar; e ainda náo consegui pelas mui- ?

V 
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« tas mentiras (pie fie Ifl vêem contar >• I [fòr t>n.tmfo dn mosma dais foiinnjMl;io
. .' ' . ciImIo .lihlti ilc Soiin Lima pira «xorror mt«u

a ao m ijnr Cimpimho, porem nem 1» t l:ia!|» .ni,.:, «.ideim Un l ¦• ii-iir.is ti taps*!» Ue
a lodo se faz em ü-ii Ò (ji-l. Dusejo- » j S talo do Piiiühy que su adia voya puEjubi*
, lhe a raclh,, «d. o fctlcUri* •'l^*y|^1tAíffi,í«i;.*W
a como sempro son seu compadre, a- »
«t mijjo obrigado o criado—Justino »
< Máximo ttodHgwis. )»

Depois dn qiiy. e'de recebida aquel-
la quantia, om vista dn caria àüpra, pro-
curou o sr. João Ferreira os meios du
se lho fazer eflectiva a entrega de sua
novilha, de cuja posse « dominio fora
esbulhado só e ühicami-niü por cnvilosn
e clandestina piTscgaiçâo, segundo :is
frases empregadas \v\ii sr. ní«jor Jhi-
qhiflho, o pelo sr. capitão Justino, cm
suas cartas aqui traiiscripliis, as quaes
ficarão expostas na typograjihia, para
quem a-s quizer ver e apreciar, que a-

Li dn roítiin.iiiiJanli' <l:i companhia do reserva
du inunieipiu du Cuiupo-inaioi alloro. da («usina
Cciipaiihi».

Por pôttnrin dn (nosnifcdih.foi marcado, sob
pnípoátn üu comiiiitmlaiito interino do ü." lm-
itll;:lo dn guarda liaciòmtl das* Barras, o fóhente
Ct'iiir|{i:iò do 3 " Corpu de cftvalhvia Francisco
Benicio d" Carvalho <• Mello' para o posto do
cainl.o da U.» companhia dMqtvMle biüiijhilo.'or<Mli!r}S!.rt<iH<» --0'( nliiniiioi} da Faculdade
de Medicina deiijíirflo no E\nu »»'. foáVjjJp do
Cotejo •. ministro d-estrangeiros. uma felHl i-
o.lo ne.o modo enérgico porque re.sotvijõ o con-
Ilido estabelecido pelo ministro americano ge-
librai—-Webb.

Assigmiftlu a feliiàtaçílo ífêi e.-tmiaute...
Víag«iai.=No rliíi 13 do corrente sabia

migo e correligionário de novo calibre,
tem o sr. major Gliiquinlin e que pro-

pira ii Vllla <!.
sident-' ibi provincia
SOitzt Mendes.

Góiiitj/o o cx.ni'. sr. vicc-pi
coronel Ttieotonio de

DesTJtnios boa viajem a s. oxc
.4 jí«Bi«ii.i ssi.liiiniiinios ;i atfoiieao da po.

licia sobre um sr. Oliveira qu" por ahi anda
tetor tiverãoos nersejíuidòs UÜe so per- j arvorado em medico acurai- lodo mundo, kKiii

. - i-• , i« in»;,!..-.)' deCinãoapnarpçaíilguiniiviliinauóseu-zcia.pia*seguiçab houve, loi somente devida a latllll.n[)ifi0,ijfa dias ia morrendo hm ese^viuho- ¦ ¦ ))o In:1joi. jj.„.0||a|. poreadsade uma calaplasma
qué esse pnr. lim üpplicou solm: um pequeno
tumor na regiíTo iiiifruin il

€i>E'sw..ní> <Ui <J«.vê«m.~-0 estatela desta
linha, clirgadò a 13, Irouxe-nos mulla da corte,
e dis demais províncias do imp-rio. Em ou-
tro numero publicaremos as noMciasifa gueira.

elles, e não nutra qualquer pessoa, e
nem tam pouco ao delegado e juiz mu-

t nicipal da União, por que essas auoto-
ridades apenas cumpriram com seus
de.vores, e nada mais.

O que feito, appareceu João Forrei-
ra, promovendo os meins de reinvidi-
cação da mencionada novilha, a vista do
que lhe havia «segurado e prcmettido
pen improvisado protetor, o que deu
lugar ao não indigno e reprovado com-
primenlo de sua parte com seus prote-
gidos, derramando sua bilis contra a bem
conhecida e elevada posição de que gosa
o sr. major Lobão, e seus amigos, como
autores de lodo esse vergonhoso proce-
dimento—quão digno da maior censura
uma vez que, em semilhante farça só
teve parte o sr. capilão Justino— ve-
seiro a proteger a seu gcito—e se assim
não é, o sr. Figuereido que nos diga.
Isto posto, consta o passa por certo que
chegando nesta villa o honrado tenen-
te Herculano de Souza Monteiro no dia
31 do mez passado, e sabendo de tudo
quanto'venho de dizer, levado por seu
bom coração, prevendo a triste circums-
tancia a que poderia chegar um proce-
dimento, de accordo cora o nosso prós-
timoso amigo o sr. tenente Simplicio
da Costa Rabello puzerão termo a tão
vergonhoso pleito que a final traria bem
sérios disgostos aos autores d'esse trama
addremente preparado pelo vil interesse,
que quasi sempre traz odiscredito, obri-
gando-se o sr. Simplicio pela importan-
cia da novilha em questão, assim como
perdendo o sr. João Ferreira o dinheiro
que havia despendido como dito fica, e
eu ja lallei especificadamente; pelo que
o sr. João Ferreira, e seu genro cheios
do maior prazer, por verem intactas suas
reputações, mandaram vir algumas
garrafas de serveja para offoreeerem as
pessoas presentes, cuja reunião era nu-
merosa: louvores pois sejão dados aos
cavalleiros que tão bem s( liberam com-
prehender a necessidade de desaparecer
aquellas tricas próprias de rebéinnliqs
o do homem que se deixa levar pela" 
sede do ouro que o devora em todos os
seus actos. Tenho dito quanto basta a
respeito, por isso publique; sr. redae-
tor estas linhas que por ellas se respon-
sabelisa.

0 lie ceiro.
União 4 de junho de 1869.

tle jiiiilíode 1803 e 3785 de 24 de

janeiro de 1807.
Os pretendentes antes do dia de-

signado deverão apresentar suas pe-
liijfics instruídas com os doenn/iíi.los
exigidos pelo art. íj.° do citado dec.
de 14 ile março de 1800.

Versai à o exame para os lugares
de nlficial de descarga sobre as se-

g uiulesmaterjas: leitura an.ialyse
.«.raniniatical orlhogruphia; arillniie-
lira e suas üpikai;th.$ ao Cdintuercu |
com ospeoialidado .i redução de rnoe-
das. pesos c medidas, calculo de des-
conto, juros simples e compostos,
theoria do cambiou suas applicações.

Farão objecto do exame para o
lugar do confereiHes além das mate-
rias ciladas as seguintes: theoria da
escripturação mercantil por partidas
simples e dobradas, c suas applica-
ções ao comiucrreio e o lhosouro;
traducçáo conecta das línguas ingle-
sa e franceza.on pelo menos a ultima,
principios geraes de geographiae bis-
loria do Brazil, álgebra até equações
do 2." gráo, pratica do serviço da re-

a lição (se o candidato—for empre-

que fica bem claro e fora de Ioda
duvida, o engaiío, que vem disfw
o abaixo .vwiguado, declarando, qne
somente amnnson no iempo já indi-
cado, doze lür.crrüs, c nâo vinte riu-

Thereàinà, 26 de Junho de 1809-

O abaixo assignado declara ao sr.
Collector das rendas Provinciaes da
Vilía de Peracnruca que. em Junho
do anno de í«S(i7, vendeu todos os

gados qué possuía na fazenda—Saco,
á seu irmão João 1'aulo da Silva,
ttebòilo c que por essa razão já não
esla suaeito a ser lançado das eras
de 1867 a 1.SIM) em diante.

Batalha, 3 de Junho de 1869.

ieronimo Conçaloes da SilmMMlo.

Na corte funeciona vam regularmente is duas
casas do parlamento.T=Faliecera o dr. Jo.lo Jae.into ile Mendcn^a.
deputado pela província de S. Pedro, ijne o io- cr;i(j0 \ estalisticá Cornmercial.
,1a,,, ,,-,,,'M ,:, 1,1, íripi-. nn, a -n t,,,,. ^- 

^^ fo {ymmV\lX de fa-

zenda do Piauhy 7 dcjulbode 1800.
Era o finado um homem illuslradissiiíjo e um
dos mais eloqüentes oradores q' lemos tido. O
partido eonservador, a quem sempre pertence-
ra, chorará eternamente a sua morte pei matiira,

r=Os drs. Àuieliano e Coellin, deputaílos por
esta provincia. haviam pronunciados difimentes
discursosi que mais tarde publicaremos' nesta
folha.

Stcí>airíi«ã<í «ía policia.^Tuljio 6.
r=l'risõe3--Foi recolhido a easa de delençâo, o
indivíduo da nome Marcelino do tal, a ordem
do snbdelegadó do 2.° districto por euibHaguez
e desordem.

«Dia 8==Demis8iío —Foi concedidáíà que
pedio o dr. Sesoslris Silvio de Moraes Sarmen-
to, do cargo de delegado de polida do termo
desta capital.

—NomeiçÕes=Forão nomeados:~1 ° sup-
plente do delegado de policia do lermo de Jai-
cós o 3.° Vicente da Costa Velloso.

2 o 0 i.o.—Felippe ,lo;;é de Carvalho
3." o S.°—Viclalino da Cosia Velloso.
—4." o 6." Belchior de Sousa i'ereira.
6.°=l7,idro Pereira Bezerra.
Suhdelegado de policiado 1.° districto do

mesmo termo=Manoel José de Carvalho.

Cândido Vieira Gomes declara ao sr.
collector das rondas provinciaes que des-
de março'do anno de 1862 não tem
mais gado vaceum no lugar da fasenda
santa Maria, por ter na quella epoca re-
tirado para a província do Ceará o gado
que possuía no dito lugar, polo qua não
deve ser lançado para o imposto de di-
ziino.

Theresina, 7 de Julho de 1869.

O ofíicial.

Antônio Celestino Franco de Sá

Ao partido Conservador.

De ordem do Ser.
csideii

conservador, tlr.
e

21'I;
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O sr. vice Provedor da Snnta casa da

Mizericordia desta cidade, major O.c.oricO
Brazilino d' Albuquerque ROza, manda
fazer publico que era virtude da resolu-
ção da Mesa aclministractiva, cm sessão
de hoje, ficaram transferidas para a ses-
são do dia 22 dn corrente, as arremata-
ções dos fornecimentos da comèdoria e
medicamentos precisos para o hospital
da mesma Sinta cas.*, no trimestre de
julho â setembro do corrente anno com

5
membros

m

novo grêmio, visto o
núivãl yã ter eosiifile-
tmh o seo mim fie
existeneia; a cpiiií te-

:;, Fugio ao alferes Lou-
II iíW/ reoçó Anlonio Pessoa

,,,,,2s um seo escravo do
ífe&fc» nome João, cabra ro-

<a__^^^á_ssÊt X0( n|lnra regüfer^
cheio ,do corpo, cabellos chegados,
desi.entado, com cicàlrises de relbo
nas costas, e tomadur de tabaco, e
consta ter vindo para esta cidade:

quem o capturar e entregar ao an-
nunciante em sua residência—Bora
viver—na estrada de Oeiras. ou nes-
ta cidade ao coronel Firmino Alves
dos Santos, será bem gratificado.

Theresina 1 de julho de 1869.

O abaixo assignado, pede ao sr. C.
J. P. N., o favor de lhe mandar pa-
gar com a máxima brevidade a quan-
tia de reis 12:500. que lhe é deve-
dor deste o anuo de 1863, e se assim
não fizer, o mesmo abaixo assignado
no numero seguinte deste jornal fará
conhecer o seu nome, a maneira por
que foi contrahido este debito reeòr-
rerá aos meios que a lei lhe faouila,

• Theresina 29 de maio dc 1869.

Eücvão Gomes de Oliveira.

promi.ssal de i»ey a. i8/u; pelo que §f, MaeSÍdente9 a lÉà
as nessôas que pretenderein faser osre- -. -a , "J.J^
feridos fornecimentos comparecerão por j (xM$i<te deSlSl Cidade^

NOTICIA1
Actoso fíiciaes.—Por poitarin.dj 10 i ò

corrente, com audiência do Diiec.tor geral mie-
rino da Instrucção publica, e em virtude do arl
33.o § 2.o do reg. n.° 53 deãl de novetnhro de
1864| combinado eoin ó | 4 " do art. o.» titulo
S.ofla lei n. 537 de 2 de Jullio do mesmo atum;
íoi removido a bem. do serviço publico, o pio-
fessor publico de primeiras lettras civ villa de
Jeronieuha João Rui.iíundp de Sousa (>uuinra-
es para a villa de ValeriçYii e o de este Joio
ij-iptista Cunha Meirelles par;; aquella.

si ou por seus procuradores cnmpelcn
limeiüe habilitados, na sessão do refe-
rirjo dia 22 do corrente mcz, as 7 horas
da manhã.

Secretaria da S. casa em Theresina,
8 de Julho de 1869.

O secretarto
Al. de S. Borges L. Cautello-branco.

--De ordem do Illm. sr. inspee-
tor da tiiesouraria de fazenda faço

publico, para conhecimento de quem
convier que fica- marcado o dia 7 de
outubro do corrente animo pelas 10
horas d'amai>hàpara ler lugar peran-
te a uiesma tiiesouraria o concurso

para preenchimento dns vagas deof-
filiai de descarga e 2.° conferente
d'al ..Lndegi da cidade da Parnahiba
na forma dos decretos ns. 2íi9 de

TS •*»íto dia Ifodo correfruu,
mê libras dá tarde.

Tlmreàink 3 de Julho de 1869.
O Secretario.

Ãgmlao Pereira dà Silva.

ÍÍ úo marro de 2B6.0, ^ 114" O'

Oabaixo assignado Zacharias Ca m-

pello da, Fonceca. apressa-se a vir de-
clarar que houve o maior engano pos-
sivei a rèspeilO da declaração do nn-
mero de Bizerròs, que ultimamente
mencionou ter a mausadp em sua si-
ttiaçao Ti taras do termo de Marvão,
como de seu nnnuncio publicado no
jornal Piauhy, n.° 81 de 25 de maio
ultimo, visto que antes do desfalque
de ..eus gados, áby amansava 25 Bi-
zorros, e nestes éra lançado pelo res
p-ecti-vo ;:u!!cclür do uiuiiiçipio; ^elo

Para os abaixo assignados acabão do -
chegar do Maranhão, um bom sortimen-
to de fazendas, entre estas muitas chitas
finas de bom gostos e qualidades, sêdi-
nhas, tainhas, de deferentes gostos lau
(ina para bordar, lalagarça muito bôa
üló de seda íizo e de flores ehapeozinhos
do sèih para sra, nltimamentes chega-
dos de paris, sintos com fivellas, üt.as düi
diferentes cores para sinto; infeitos de
vuliüho de diferentes qualidades; nobre-
za preta muito bòa infeitos próprias pa-
ra a mesma, perfumarias de muito boas
qualidades, casimira de 2larguras.pano
fino muito superior, chapéos de mani-
lha verdadeiros ditos de gurgurão mui-
tos bons,' choculate francez, queijos do
reino, laias de sopa, ditas do alagostras
ditas de evilhas e outras muitas merca-
dorias quo não se pode estar mencionar)- ,
do tudo pretendem vender por preços'
nsoaveis a dinheiro assim como pròme-
ttem aviarem os -freguezes. com- toda
actividade e zello.

João do Rego Monteiro & Filhos.

Tvp.—Constitucional—Imprüísso vou Fxzeíjio
.lo^ii da Sa va. -—1869.


